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RESUMO 
Em um Estado pautado pela democracia e pela busca da eficácia dos direitos fundamentais a 

jurisdição constitucional surge como instituição assecuratória da efetividade da Constituição. 

Entretanto, quando se analisa o poder judicante constitucional situando-o no nível das tensões 

entre os poderes e do exercício democrático de participação popular, é possível que sua função 

recrudesça face às questões oriundas de seus aspectos político-democráticos, de legitimação e 

de finalidade-limite. O presente artigo analisa três questões referentes à jurisdição 

constitucional, quais sejam, seu grau democrático, sua legitimidade e o limite de seu exercício, 

a partir de sua utilidade como corolário da estrutura do Estado atual. Para tal, foi utilizado o 

paradigma do Estado Constitucional Democrático de Direito, tomando como base doutrinária o 

princípio da legitimidade e os pontos de aproximação e afastamento entre Direito e Política em 

uma perspectiva constitucional. Concluiu-se pela necessidade do diálogo entre o estudo da 

jurisdição constitucional e sua utilidade no Estado Democrático de Direito. 

 

Palavras-chave: Jurisdição constitucional, Estado democrático de direito, Utilidades da 

jurisdição constitucional 

 
 

ABSTRACT 
In a State ruled by democracy and the search for the effectiveness of fundamental rights, 

constitutional jurisdiction arises as an institution guaranteeing the effectiveness of the 

Constitution. However, when analyzing the constitutional adjudicative power placing it at the 

level of tensions between the powers and the democratic exercise of popular participation, it is 

possible that its function worsens face issues arising out of its political and democratic aspects 

of legitimacy, and order limit. This article looks at three issues of constitutional jurisdiction, 

namely, its democratic degree, its legitimacy and the limits of its exercise, from its usefulness as 

a corollary of the current state structure. To this end, the paradigm of the Democratic 

Constitutional State of Rights was used, based on the principle of legitimacy, as well as the 

approach points and spacing between law and politics in a constitutional perspective. It 

concluded the necessity of dialogue between the study of constitutional jurisdiction and its 

usefulness in the Democratic State of Rights. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A jurisdição constitucional situa-se no epicentro das macrotensões políticas e sociais 

do Estado. Ao mesmo tempo em que é invocada, precisamente quando se pressente uma 

ameaça de vulnerabilização das estruturas basilares da sociedade, da democracia e da 

liberdade, sua legitimidade é questionada justamente por se desenvolver ao largo de um 

processo propriamente democrático em sua composição. Não obstante, o paradigma 

constitucional moderno do Estado, defendido, dentre outros, por BONAVIDES (2004), 

FERRAJOLI (2011), SCHIER (2014), e AGRA (2015), destaca a necessidade de uma 

instituição que seja capaz de preservar tal estrutura, assegurando a máxima perpetuidade 

possível do pacto social subjacente à dinâmica da sociedade – notadamente porque os direitos 

fundamentais foram incorporados ao texto das Constituições modernas e representam a pedra 

de toque da Constituição brasileira de 1988. 

Na medida em que a jurisdição constitucional assume a tarefa de interpretar e 

concretizar o texto constitucional, exerce o equilíbrio entre as esferas do poder estatal no 

sentido de maximizar a distribuição da força política e governamental ante a tripartição dos 

poderes. Para MONTESQUIEU (1979, p. 25) “todo homem que tem o Poder é levado a 

abusar dele; vai até encontrar os limites. Por isso é necessária a divisão dos Poderes. Para que 

cada Poder freie o outro; impeça o abuso por parte deste”. No mesmo sentido, KELSEN 

(1928, p. 253-254) leciona: 

Mas é certamente no Estado Federal que a justiça constitucional adquire a 

mais considerável importância. Não há exagero algum em asseverar que a 

ideia política do Estado Federal só se realiza plenamente com a instituição de 

um tribunal constitucional. 

Entretanto, um grupo significativo de constitucionalistas faz emergir das críticas feitas 

às estruturas de jurisdição constitucional preocupações em relação a um suposto caráter 

antidemocrático desse controle: se as leis, e neste sentido a própria Constituição, são 

produzidas sob o crivo da representação política, na maior parte das vezes por parlamentares 

ou agentes públicos eleitos pelo povo – e, nessa medida, é possível dizer que os atos 

normativos emanam do próprio povo -, seria de fato razoável que uma Corte constitucional 

geralmente formada sem o crivo da eleição democrática possa interferir ou até mesmo anular 

as mesmas leis ou os demais atos normativos? 
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Uma jurisdição constitucional aparenta ser, então, antidemocrática ou, na melhor das 

hipóteses, desnecessária, dado que se há representação política efetiva, as diversas possíveis 

manifestações da legalidade serão fundamentalmente frutos da sociedade constitucionalmente 

instituída.  Formulada em termos mais precisos, a questão se resume ao aspecto democrático 

da jurisdição constitucional.  Sobre a questão, AGRA (2015)3: 

A política, em uma concepção habermasiana, deve ser entendida como um 

locus onde se desenvolvem as relações vitais do senso ético, uma forma de 

reflexão sobre os nexos deontológicos da sociedade, impondo aos cidadãos a 

consciência de sua dependência recíproca. O espaço público deve se 

regulamentado no sentido de propiciar uma maior densidade dos princípios 

éticos. A regulamentação da esfera política, assim, deve ser implementada 

pelos agentes políticos que foram votados pelo povo e não pelos membros que 

compõem o órgão que exerce a jurisdição constitucional. (AGRA, 2015, p. 

113). 

Além desta questão, surge outra relacionada com a dinâmica da tripartição dos 

poderes: a interferência causada pela análise jurisdicional da constitucionalidade de atos 

normativos ou governamentais seria uma exceção ou uma violação à separação dos poderes? 

Dentre os três poderes do Estado, uma aplicação indiscriminada da jurisdição constitucional 

poderia atribuir uma ilegítima supremacia do Judiciário em face dos demais poderes, 

justamente porque seria ele quem daria a última palavra em termos jurídico-políticos acerca 

dos atos estatais. Esta mesma problemática assume proporções ainda maiores quando se parte 

do pressuposto da antidemocraticidade das esferas judiciais da constitucionalidade. Esta seria 

a questão da legitimidade da jurisdição constitucional, levantada, dentre outros, por 

CANOTILHO (2003), BONAVIDES (2004) e BARROSO (2011). 

Por fim, um novo horizonte problemático pode surgir também com o exercício de tal 

jurisdição: dado que a maior parte das normas constitucionais é dotada de um caráter 

essencialmente genérico (para garantir sua máxima amplitude), carente de interpretação para a 

concretização do seu elemento cogente, a jurisdição constitucional poderia estender ou 

restringir demasiadamente sua força normativa.  

 
 

 
3 Cabe ressaltar que AGRA (2015) não é adepto deste entendimento, apenas elucida a crítica que se faz à 

extensão da jurisdição constitucional como ameaça ao regime democrático. 
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Ora, se à Corte constitucional é dado interpretar os dispositivos da Constituição, na maior 

parte das questões a ela submetidas, é possível verificar um considerável grau de criação 

normativa para além da própria estrutura constitucional – o que, novamente, poderia ferir 

ou vulnerabilizar a sustentação do Estado. Esta última seria a questão da finalidade de uma 

jurisdição constitucional, objeto de estudo. 

O presente artigo destina-se a análise da utilidade da jurisdição constitucional dentro 

da dinâmica social-jurídico-econômica como reflexo de três potenciais problemas apontados, 

grau democrático, legitimidade e finalidade – a partir de uma perspectiva integralizadora.  

 

2 A JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL COMO FORO DA DEMOCRACIA 

A primeira questão, referente ao grau democrático de uma jurisdição constitucional, 

possui desdobramentos muito mais profundos do que o mero descompasso entre os sistemas 

de escolhas dos agentes que produzirão a lei em nome do povo e dos que analisarão estas 

mesmas leis a partir da perspectiva da adequação constitucional. Enquanto o parlamento é 

democraticamente eleito, uma Corte constitucional é tecnicamente indicada– e tal fato é 

apontado por KELSEN (2003, p. 307) como um dos responsáveis pela emergência do 

nazismo na Áustria; o que apresenta de modo bastante claro as possíveis consequências de 

uma jurisdição constitucional que seria, prima facie, antidemocrática. 

Ora, este pretenso aspecto da jurisdição constitucional repousa na premissa de que o 

controle judicial de constitucionalidade é um entrave ao exercício efetivo da democracia, e 

que esse entrave é, por definição, negativo. Além disso, o fato de existir um controle posterior 

da constitucionalidade dos atos normativos acabaria por reduzir a importância e a significação 

do controle prévio, tanto no âmbito da formação de tais atos, em possíveis comissões 

parlamentares, quanto no âmbito de sua ratificação, na análise e sanção pelo chefe do 

Executivo. 

Se o Judiciário atuará posteriormente – e, mais além, se o Judiciário impingirá uma 

perspectiva eminentemente técnica na análise dos atos normativos -, estruturas institucionais 

que estimulem a constitucionalidade antes da promulgação e vigência dos atos normativos 

seriam diminuídas em sua importância, desestimuladas ou simplesmente afastadas. Uma 
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consequência direta deste enfraquecimento seria o desestímulo da preocupação, por parte da 

sociedade, em eleger representantes tecnicamente capazes e integrados na dinâmica 

constitucional específica da sociedade em questão. Ora, se a tarefa de análise é postergada e 

delegada ao Judiciário, novamente os pressupostos do exercício efetivo e consistente da 

democracia seriam enfraquecidos. (STRECK, 2009). 

O raciocínio que acusa a jurisdição constitucional de antidemocrática acaba por 

afastar-se das linhas mestras do constitucionalismo contemporâneo.  Ao mesmo tempo, 

quando enfatiza o caráter democrático do processo legiferante ou eleitoral em detrimento da 

escolha “arbitrária” ou “tecnicista” de juízes constitucionais, assume uma visão turva a 

respeito da realidade política da sociedade. (SARMENTO, 2009). 

Se a jurisdição constitucional não for realizada segundo os parâmetros do regime 

democrático e dos direitos fundamentais ela deixa de ser um esteio do Estado Democrático 

Social de Direito e passa a ser uma chancela da arbitrariedade. (AGRA, 2015). 

Em primeiro lugar, é possível afirmar que a estrutura constitucional das sociedades do 

pós-guerra tende à maior distribuição possível do poder entre as várias instituições estatais – 

de forma que a significação democrática dos Estados não mais é resumida na força das 

estruturas parlamentares (SILVA, 1996; CANOTILHO, 2011). 

Se a separação dos poderes, no constitucionalismo moderno, assume proporções mais 

claras, é possível dizer que esse movimento de amplificação acompanhou um fenômeno 

semelhante de valorização de conceitos sociais como a liberdade e a expressão política, 

normalmente contrapostos ao poder de um Estado monopolista. Assim, o indivíduo é livre 

exatamente na medida em que as instituições políticas da sociedade diluem o poder estatal, 

de modo que as limitações à liberdade individual por parte do Estado são significativamente 

reduzidas. 

Paralelamente a isto, o exercício da representação política é também comprometido 

por conta das circunstâncias fáticas específicas da sociedade – tamanho, dimensão, grau de 

interesse político dos cidadãos, esclarecimento e emancipação individuais no processo 

eleitoral, etc. -, de modo que o pressuposto segundo o qual o poder emana do povo é 

relativizado à medida que a representação política efetiva perde força. Este argumento pode 
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ser considerado um desenvolvimento das ideias clássicas de representação política, como é o 

caso de MILL (1981). 

Neste sentido, o papel atribuído ao Poder Judiciário resultou da necessidade de se ter 

um instrumento contramajoritário de proteção dos direitos fundamentais.  Seguindo o 

raciocínio de Streck, o Estado Democrático de Direito o centra-se na justiça constitucional 

como solucionadora das tensões institucionais, passando a poder suprir a inação tanto do 

Executivo quanto do Legislativo, através de mecanismos jurídicos estabelecidos justamente 

pela Constituição que o instituiu (SILVA; BRAGA, 2012). 

Deste modo, a jurisdição constitucional adquire um caráter precipuamente 

democrático. Na mesma linha, Sarmento (2009) aborda a questão a partir de uma perspectiva 

histórica. Em primeiro lugar, a diluição do poder do Estado nas diversas instâncias (dentre 

elas o Judiciário) confere a cada uma destas instituições uma parcela considerável deste 

mesmo poder – e, juntamente com ele, de um aspecto democrático em sua manifestação 

específica. Ademais, se a representação não é exercida efetivamente no âmbito do Legislativo 

ou do Executivo, na formação ou na ratificação dos atos normativos, não se pode falar entre 

uma face “democrática” do poder, de um lado, e outra face “tecnicista-antidemocrática” do 

outro. 

Assim, o suposto desequilíbrio entre as expressões legiferantes do poder e a expressão 

jurisdicional-constitucional é desfeito; em outras palavras, se não há democracia efetiva na 

criação das leis, a jurisdição constitucional é justamente o que lhes conferiria este aspecto 

democrático, na medida em que as submeteria ao crivo técnico de um grupo de juízes que 

também são, em certa medida, representantes políticos, e que seria responsável justamente por 

adaptar as intenções do legislador à dinâmica específica da sociedade. ARABI (2013) associa 

à jurisdição exatamente os mesmos aspectos do procedimentalismo democrático: o 

pluralismo, a controvérsia, a conjuntura sócio-polarizada; mas aprofunda estes mesmos 

caracteres no âmbito do Judiciário. 

Salienta FERRAJOLI (1997) que o principal fundamento atual da legitimação da 

jurisdição e da independência do Poder Judiciário frente aos Poderes Legislativo e Executivo 

é a sujeição do juiz à Constituição. Isto porque os direitos fundamentais em que se baseia a 

democracia são garantidos a todos e a cada um, mesmo contra a maioria, fato que exige um 
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juiz terceiro e independente, e em condições de poder censurar, como inválidos ou ilícitos, os 

atos praticados nos exercícios dos demais poderes. 

A jurisdição constitucional não seria, então, uma violação à democracia, mas um foro 

no qual a própria democracia seria exercida – justamente porque a integração entre a 

jurisdição e as dinâmicas sociais do poder seria uma forma de conferir mobilidade estrutural à 

Constituição de uma sociedade cuja representatividade política é insuficiente e cuja 

distribuição do poder estatal engloba também as estruturas judicantes. 

 

3 A JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL COMO GARANTIA DA ESTRUTURA DO 

ESTADO 

A segunda questão relaciona-se também com o equilíbrio entre as diversas esferas do 

poder estatal – mais especificamente na expressividade da tripartição dos poderes, na linha 

das constituições modernas. Temos em LOCKE (1973), MONTESQUIEU (1979) e nos 

Federalistas (MADISON, HAMILTON & JAY, 1993) referências fundamentais em se 

tratando da separação de poderes no Estado moderno. Em tese, Executivo, Legislativo e 

Judiciário formariam um arcabouço perfeitamente orquestrado, o qual seria delimitado e 

atribuiria âmbitos específicos de atuação. 

Desde o início do constitucionalismo, a tripartição dos poderes é tida como elemento 

garantidor da liberdade individual frente ao Estado, justamente porque teria o mérito de 

limitar intrinsecamente o poder estatal. Este mesmo elemento é reproduzido nas constituições 

contemporâneas, e com significação renovada, na medida em que as liberdades individuais 

ganham força e a dinâmica sócio-política torna-se cada vez mais dependente da limitação do 

poder estatal (GROHMANN, 2001). 

No entanto, a jurisdição constitucional poderia representar um fator de desequilíbrio 

nas relações entre os Poderes, porquanto pressupõe uma faculdade do Judiciário de rever, 

anular, modular ou reinterpretar atos normativos (e, neste sentido, atos de governabilidade) do 

Executivo e do Legislativo.  O Judiciário assumiria, aparentemente, uma posição de 

supremacia em face das demais instituições de poder – violando assim o paradigma da 

independência, harmonia e igualdade entre os poderes. Em tese, qualquer ato governamental é 
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passível de questionamento em face da Constituição, e se o Judiciário é quem dará a última 

palavra acerca da validade ou invalidade de tais atos, a impressão que se tem é que se forma 

uma hierarquia de fato entre os poderes – ou, na pior das hipóteses, uma “ditadura dos juízes”, 

principalmente quando os juízes possuem a prerrogativa de delimitar o alcance das 

disposições constitucionais por meio da interpretação judicante ministrar a “microjustiça” a 

partir da “macrojustiça” – (BARROSO, 2011, p. 9). 

Assim, quando se associa à tripartição de poderes a noção de liberdade individual e 

limitação do poder do Estado, uma análise superficial da jurisdição constitucional pode dar a 

impressão de violação desta mesma liberdade individual. A crítica ao ativismo judicial é um 

argumento derivado de tal interpretação, deslocando a questão para a absoluta dissociação 

entre a vereda política e a jurídica, pena de “hipertrofiar o Judiciário”, inviabilizando sua 

atuação (LUNA, 2011, p. 17)4. 

Como já se adiantou, uma tal análise é superficial, e por um motivo muito simples. A 

tripartição dos poderes está no escopo da tutela da jurisdição constitucional – de modo que o 

chamado sistema de freios e contrapesos é um dos elementos que as Cortes constitucionais 

têm de proteger (SILVA, 1996). 

No Brasil, tal fato assume uma significação peculiar, porquanto a separação dos 

poderes é eleita como cláusula pétrea (art. 60, § 4o, III) e sua limitação não pode sequer ser 

apreciada pelo Legislativo – o que, evidentemente, não afasta a jurisdição constitucional, 

dado que não raro o Judiciário é invocado para administrar situações nas quais a interferência 

legislativa na separação dos poderes é inevitável5. BARROSO (2006, p. 25) estabelece novo 

liame entre a ratificação do caráter democrático da jurisdição constitucional (mormente 

quando há deficiência no caráter representativo das instituições precipuamente democráticas, 

como o Legislativo) e sua imprescindibilidade no equilíbrio orgânico do Estado: 

O papel do Judiciário e, especialmente, das cortes constitucionais e supremos 

tribunais deve ser o de resguardar o processo democrático e promover os 

valores constitucionais, superando o deficit de legitimidade dos demais 

Poderes, quando seja o caso. Sem, contudo, desqualificar sua própria atuação, 

o que ocorrerá se atuar abusivamente, exercendo preferências políticas em 

lugar de realizar os princípios constitucionais. Além disso, em países de 

tradição democrática menos enraizada, cabe ao tribunal constitucional 

funcionar como garantidor da estabilidade institucional, arbitrando conflitos 

entre Poderes ou entre estes e a sociedade civil. Estes os seus grandes papéis: 
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resguardar os valores fundamentais e os procedimentos democráticos, assim 

como assegurar a estabilidade institucional. BARROSO (2006, p. 25). 

Assim, uma das funções da jurisdição constitucional é assegurar a plenitude e 

perpetuidade do sistema político instituído pela própria Constituição, justamente porque a 

guarda da Constituição é sua tarefa – é neste sentido que SILVA (1996, p. 120) afirma que ela 

“irradia os valores da democracia sobre todos os elementos constitutivos do Estado e, pois, 

também sobre a ordem jurídica”. 

As Cortes constitucionais (e também juízes, no caso brasileiro), de consequência, 

seriam instituições assecuratórias da estrutura do Estado, na qual se inclui a separação dos 

poderes e a consequente promoção das liberdades individuais. Um argumento complementar é 

trazido por BARROSO (2011, p. 13), o qual atribui à jurisdição constitucional a noção de 

“capacidade institucional” por conta do escopo essencialmente técnico da matéria envolvida – 

o que surge também como legitimação institucional do poder judicante6. Assim, ao contrário 

de ser um polo de interferência, a jurisdição constitucional é um plano de potencialização da 

delimitação entre o Estado e o indivíduo por meio do respeito à separação de poderes. 

 

4 A JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL COMO INSTRUMENTO OU PRESSUPOSTO 

DE EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Por fim, a última questão é relativa aos limites do exercício da jurisdição 

constitucional quando contraposta à aplicabilidade da própria Constituição. Na maior parte 

das vezes, a análise dos preceitos constitucionais por parte do Judiciário implica na 

amplificação ou restrição de seus efeitos, em um raciocínio interpretativo que busca extrair 

um sentido implícito da Constituição. 

 
 
4 Para efeitos de clareza, importa destacar que LUNA não é partidário da crítica. Ao contrário, valoriza a 

jurisdição constitucional inclusive como corolário das liberdades individuais e da estrutura política do Estado 

– mas a argumentação passa pela análise detida das críticas ao ativismo judicante em âmbito constitucional. 
 

5 Como o caso da Proposta de Emenda Constitucional 33/2011, objeto de ao menos dois Mandados de 

Segurança no STF (MS 32036 e MS 32037), ambos de relatoria do Min. Dias Toffoli. 
 

6  As linhas gerais do estudo de BARROSO indicam os pontos de aproximação e afastamento entre Direito e 

Política de uma perspectiva constitucional, situando a jurisdição no epicentro desta rede de tensões. No início do 

texto, o autor aborda rapidamente as mesmas três questões que analisamos aqui. 
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CANOTILHO (2011, p. 1218) fala em “caracteres semânticos” da norma 

constitucional, aduzindo que “o texto da norma aponta para um referente, o que quer dizer 

constituir o texto um sinal linguístico cujo significado aponta para um universo de realidade 

exterior ao texto”. Ora, esta mesma adaptação à “realidade exterior ao texto” exige do 

intérprete a capacidade de produzir uma certa relação bi-vetorial entre estrutura e sentido, 

como bem delineia MARRAFON (2012, p.197): a tarefa do jus-hermeneuta vincula-se, a 

priori, ao modo de compreender ontológico que fornece o sentido da verdade das proposições, 

ou “sentido da estrutura”.  

Se por um lado o exercício da jurisdição constitucional se daria a partir da capacidade 

cognitiva de adaptação de realidades ontologicamente distintas (associada ao entendimento de 

um “sentido da estrutura”), o passo anterior liga-se à compreensão destas mesmas realidades 

(no qual o problema se desloca à semiótica, à linguagem, enfim, à “estrutura do sentido”) 

(MARRAFON, 2012, p. 198). 

Deste modo, o processo de decisão e de aplicação de qualquer norma jurídica envolve 

“uma racionalidade hermenêutica impregnada com a condição de ‘ser-no-mundo’ do 

intérprete” (MARRAFON, 2012, p. 199) – e, deste modo, vincula igualmente o órgão 

judicante responsável pela interpretação da constituição. O trabalho hermenêutico subjacente 

a qualquer jurisdição constitucional pressupõe a reorganização de universos compreensivos 

associados à linguagem. 

Neste ponto específico, a jurisdição pode ser problemática precisamente por 

concentrar a tarefa de interpretar os dispositivos constitucionais para além dos termos 

normativos – o que poderia trazer eventuais distorções ou desvios de uma eventual força 

volitiva da Constituição. Em outras palavras, o problema resume-se em delinear o escopo de 

atuação do Judiciário na interpretação e aplicação dos dispositivos constitucionais, e se é 

legítimo ou mesmo positivo refrear tal atividade interpretativa em homenagem à segurança 

jurídica. 

Uma eventual amplificação das normas constitucionais normalmente vai além do texto 

da norma sub judice, de modo que a atividade judicante consiste em extrair precisamente o 

que não é expresso na norma, sempre visando a concretização e a aplicação razoável da 

norma constitucional.  O resultado de tal extração varia a depender das circunstâncias 
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(políticas, jurídicas, individuais, econômicas) – e a tarefa interpretativa é uma das questões 

mais problemáticas do Direito. 

No entanto, deixando de lado a problemática relacionada à isenção do intérprete, e 

restringindo-se ao campo específico da análise da utilidade de uma jurisdição constitucional, é 

impossível não fazer referência ao fato de que a maior parte dos pontos submetidos ao 

Judiciário em termos constitucionais (mormente ao Supremo Tribunal Federal) é 

fundamentalmente política e por vezes até moral – o que acaba potencializando a 

problemática. Neste sentido, BONAVIDES (2004, pp. 131-132) assevera que o controle 

concentrado conduz inevitavelmente à politização da jurisdição constitucional. 

Se as controvérsias não são puramente jurídicas, como é possível assegurar que a 

inovação trazida pela atuação da jurisdição constitucional não seria contrária à própria 

Constituição ou à estrutura do Estado? 

Se o escopo da jurisdição constitucional é justamente o de concretizar a Constituição, 

de realizá-la na dinâmica das relações sociais, de torná-la factível, a interpretação de seus 

dispositivos nas querelas específicas é uma atividade tipicamente jurisdicional – porque é 

feita técnica e metodicamente, um "trabalho normativamente vinculado” (CANOTILHO, 

2011). E é precisamente com base no texto constitucional e, consequentemente, nas 

normasinfraconstitucionais (esta como concretização daquela) que se desenvolve o trabalho 

concretizador, obtendo-se uma norma solucionadora dos problemas concretos. 

(CANOTILHO, 2011, p. 1222).  

À jurisdição constitucional é dado, então, concretizar os dispositivos da Constituição. 

Ora, na medida em que as Constituições modernas elegem os direitos fundamentais como 

linha-mestra da organização e distribuição do Estado, a atividade interpretativa é o meio mais 

eficaz de concretizar a plêiade, muitas vezes abstrata, de direitos fundamentais. A efetividade 

dos direitos fundamentais encontra seu limite precisamente na transposição da letra da lei para 

a concretude das relações jurídicas factuais – e o estabelecimento deste liame é precisamente 

a tarefa da jurisdição constitucional. 

Assim, atribuir ao Judiciário a prerrogativa de interpretar dispositivos constitucionais 

é a mesma coisa que conferir-lhe legitimidade para delimitar o escopo dos direitos 
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fundamentais, os quais serão amplificados o mais possível, para cumprir com o princípio da 

máxima efetividade.  

Uma ponte semelhante entre a utilidade e a legitimidade de uma jurisdição 

constitucional é fornecida também por WALDRON (2006): um poder judicante constituído 

em tais termos, no interior de uma sociedade verdadeiramente democrática, repousaria em 

instituições legiferantes efetivas, em uma instância judicial de amparo crítico a tais 

instituições, em potenciais conflitos envolvendo direitos fundamentais e, principalmente, na 

orientação para a concretização dos mesmos direitos. Deste modo, na medida em que uma 

sociedade adquire o qualificativo de “democrática”, a proteção jurisdicional constitucional 

aos direitos fundamentais cresce em importância, como condição sine qua non – de maneira 

que a legitimidade da jurisdição constitucional confunde-se com sua utilidade em face da 

tutela dos direitos individuais. Neste sentido, WALDRON (2006, p. 20): 

I assume that the commitment to rights is not just lip service and  that  the  

members  of  the  society  take  rights  seriously: They care about them, they 

keep their own and others’ views on rights under constant consideration and 

lively debate, and they are alert to issues of rights in regard to all the 

social decisions that are canvassed or discussed in their midst7. 

Associam-se, então, aos direitos fundamentais as estruturas institucionais 

hermenêuticas aptas a torná-los reais, factíveis, operáveis (CANOTILHO, 2011, p. 398) – e é 

precisamente por isso que a jurisdição constitucional surge como corolário de uma estrutura 

de direitos fundamentais, porquanto nenhum deles teria eficácia caso a existência de 

instâncias hermenêuticas dotadas de força política no arcabouço estatal não fosse, no mínimo, 

assegurada. É o que nos diz AGRA (2015) ao dizer que o conceito de jurisdição constitucional 

é, algumas vezes, estabelecido com a mesma definição de garantias constitucionais, 

simbolizando a importância que os direitos fundamentais assumem no ordenamento jurídico 

(AGRA, 2015, p. 106). 

 

 

5 Parto do pressuposto que o compromisso com os direitos individuais não é apenas algo da boca pra fora, e que 

os membros de uma tal sociedade os levam a sério: se importam com eles, mantêm tanto as suas opiniões a 

respeito de tais direitos quanto as dos outros em constante consideração e vívido debate, e são alertas a 

questões envolvendo direitos individuais relativas às decisões sociais que são angariadas ou discutidas em seu 

meio [tradução livre]. 
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Uma consequência deste fato é que o próprio direito ao due process of Law é também 

um direito fundamental – significando que nenhum direito fundamental teria sentido caso não 

houvesse uma jurisdição constitucional. Neste sentido, afirma CANOTILHO (2011, p. 496) 

que o núcleo essencial da garantia institucional da via judiciária (direito de acesso aos 

tribunais e direitos fundamentais) conexiona-se com o dever de uma garantia jurisdicional de 

justiça, esta a cargo do Estado, resultante não apenas da Constituição, mas do princípio geral 

que impõe dever de proteção através dos tribunais do Estado.  

Não podemos, entretanto, olvidar as críticas postas por BONAVIDES (2004) quanto a 

possibilidade dos juízes constitucionais “resvalar(em) no abuso de reescrever e positivar em 

seus acórdãos, por meios hermenêuticos, uma Constituição diferente daquela que se acha na 

letra e no espírito da Lei Maior”. Neste sentido, assevera:  

A abertura, porém, ao debate e à reflexão há de levar de forma imperiosa à 

busca de vias institucionais legitimantes daquele controle; estas não podem ser 

encontradas senão mediante a reformulação ou a criação de novos critérios e 

fundamentos de legitimidade do controle constitucional, diligência que passa 

pela reforma democrática das instituições em máximo grau de profundidade 

possível. (BONAVIDES, 2004, p. 132). 

Ao realizar sua finalidade específica, a jurisdição constitucional acaba por 

potencializar a rede de direitos individuais, de forma que sua importância fica clara do ponto 

de vista da utilidade. Uma sociedade que pretenda valorizar o indivíduo por meio do plexo de 

direitos a ele associados não pode prescindir de estruturas institucionais aptas a delimitarem o 

âmbito, a concretude e a significação de tal plexo, e é precisamente aí que se encaixa a 

atuação jurisdicional constitucional. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente artigo pretendeu analisar a utilidade da jurisdição constitucional dentro da 

dinâmica social-jurídico-econômica a partir de sua utilidade no Estado Democrático de 

Direito, em especial no ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, debruçou-se sobre as 

principais contendas a respeito do tema. 

A priori buscou-se pensar a jurisdição em sua relação com a democracia, entendendo- 

se não haver violação desta em relação àquela. A integração entre a jurisdição e as dinâmicas 



 

 

Dorli João Carlos Marques & Lúcia Dídia Lima Soares      

 

  

 

 

 

Rev. de Proc., Jurisd. e Efetiv. e da Jus.|e-ISSN:2525-9814|Minas Gerais|v.1|n.2|p.327-342|Jul/Dez. 2015. 
340 

 

sociais do poder seria uma forma de conferir mobilidade estrutural à Constituição de uma 

sociedade cuja representatividade política é insuficiente e cuja distribuição do poder estatal 

engloba também as estruturas judicantes. 

Passou-se, então à análise da legitimidade das Cortes Constitucionais em sua relação 

com a estrutura do Estado, na qual se inclui a separação dos poderes e a consequente 

promoção das liberdades individuais. Entendeu-se a jurisdição constitucional como um plano 

de potencialização da delimitação entre o Estado e o indivíduo por meio do respeito à 

separação de poderes. 

Por fim, a última questão é relativa aos limites do exercício da jurisdição 

constitucional quando contraposta à aplicabilidade da própria Constituição. Associam-se, 

então, aos direitos fundamentais as estruturas institucionais hermenêuticas aptas a torná-los 

operáveis, fazendo da jurisdição constitucional corolário de uma estrutura de direitos 

fundamentais. 

A importância deste trabalho deve-se não à falta de interesse sobre o assunto na 

literatura, em que existe uma riqueza de estudos sobre o papel da Corte Constitucional. No 

entanto, ainda é muito pouco desenvolvido o diálogo entre o estudo da jurisdição 

constitucional e sua utilidade no Estado Democrático de Direito. 

Dessarte, a tarefa interpretativa realizada pelas Cortes Constitucionais, por mais que 

ligada a questões não própria ou puramente jurídicas, por mais que exercida por indivíduos 

não propriamente eleitos, e por mais que sujeita a eventuais desvios circunstanciais, consiste 

em um importantíssimo instrumento de concretização dos direitos individuais, políticos e 

sociais típicos das Constituições do constitucionalismo moderno. 
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